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Indicação

Assunto: indica urgentes providências no sentido de que haja
execução de serviços de poda de árvore  de grande porte , na
forma que menciona.

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder
Executivo Municipal que determine a Secretaria Municipal de Meio
Ambiente que atue em conjunto com a EDP Bandeirante no
sentido de proceder a poda de uma árvore de grande porte
localizadana rua        - centro.

Tal indicação deve-se ao fato de que os galhos desta
árvore atingiram uma altura considerável  envolvendo a fiação
com riscos de interferência no abastecimento de energia elétrica e
bloqueando até mesmo a luminária existente no poste  próximo,
escurecendo o trecho da via pública e criando uma área de
penumbra que pode comprometer a segurança pública em
detrimento das pessoas que habitualmente circulam pelo local
durante a noite.
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Aguarda-se, portanto, o necessário atendimento desta Indicação
em caráter de ur- gência para fins de atendimento a
reivindicações de moradores e populares que moram e/ou
circulam rotineiramente pelo local.

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria,  9 de setembro de 2024.
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